
ENGEPLANTI
PROJETOS E SUPERVISÃO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL - SESC-AR/DF

REF.: CONCORRÊNCIA N° 12/2025

ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJ sob nº 23.002.667/0001-29, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires, n° 110, sala 101, Centro,

Florianópolis/SC, por seu Representante Legal e por seu Procurador abaixo firmados, vem à presença de

Vossas Senhorias, com fundamento no artigo 30, caput e § 1.° e 2.º, da Resolução Sesc nº 1.593/2024,

apresentar as suas

RAZÕES RECURSAIS

em face da decisão da Comissão Permanente de Licitação (CPL) que inabilitou a Recorrente no

processo licitatório supramencionado, com base nos seguintes fatos e fundamentos que passamos a expor.

1. DA TEMPESTIVIDADE

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Sesc-AR/DF publicou o Comunicado Institucional N°

00054/2025, referente à "CLASSIFICAÇÃO E DECLARAÇÃO DE EMPRESA VENCEDORA" da

Concorrência nº 12/2025, no site oficial da entidade em 03 de novembro de 2025.
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